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l- R E L A T Õ R I O :

Tratam os presentes autos de analise dos valores das

mensalidades autorizadas e praticadas pela Instituição, informa-

das pela Deliberação CEE n9 04/83.

2-APHECIACAU ' '

A Instituição teve o seu último valor autorizado pelo

CEE^em 09.12.87, através da indicação CEE/CEnE n9 84/87, que .ti-

xo^ como valores máximos das"primeiras semestrai idade s de 1987,

respectivamente CzS 3.210,00 para o Curso de 29 Grau eguiar, e

Czf 6.000,00 para o Curso de Processamento de Dados.

3- CONCLUSÃO: Pela Deliberação CEE n9 04/88,

constatasse que ate a mensal idade de janeiro/88, os valore s es-

tão corretos" e portanto, necessária se faz a fixaçao^a partir

de fevere iro/88, com os seguintes valores:

Mês

.c- evereiro/S8

março /88

a br i l /88

maio /88

junho/88

-plho/88

- agosto/88

Q etembro/88

Oíitubro/88

j-pvembro /88

dezembro/88

Cu r só
Proc essamento de Dado s

Cz$ 2 . 3 8 2 , 5 0

Cz$ 4 .300 ,42

Cz$ 4 . 9 9 6 , 6 5

Cz$ 5.805,61

Cz$ 6 ,832 ,05

Cz$ 8.039,95

Cz$ 9 . 4 6 1 , 4 2

Cz$ 11.485,21

. - Cz$ 13,941,90

Cz$ 1 6 . 9 2 4 , 0 7

. Cz$ 21 .334 ,49

Cur só
Coleg ia l - 29 Grau

Cz$ 5 .835,46

Cz$ 10.533,01

Cz$ 12 ,238,30

Cz$ 14.219,68

Cz$ 1 6 . 7 3 3 , 7 2

Cz$ 19 .692 ,24

Cz$ 23.173,83

Cz$ 28.130,71

Cz$ 34.147,87

Cz$ 41 .452,10

Cz$ 5 2 . 2 5 0 , 3 7
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Curso Curso
Mês

j ane iro /39

i ro /89

proces samon to de D a d o s Co leg ia l - 29 Grau

*Valores congelados .

NCz$

NCz$

N C z $ 65 ,86

N C z $ 7 6 , 4 3 *

São Paulo, 2? de afrril de 1989

a) Jatyr í-EdTrardo Sc ha 11

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC^CÍO aprova, por unanimidc
de a presente Indicação: nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 03 de maio de 1989

a) ConS, Francisco Aparecido Cordão
Vice Presidente em Exercício


